
Camara Municipal de Gravatá/PE
Aprovado Em Uníca Votação INDICAÇÃO N° 068/2024 
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' lndiC0 a Mesa, ouvido Plenário na forma regimental,
se aprovada, seja encaminhado ofício ao Exm°. Sr. Prefeito do 
Município, JOSELITO GOMES DA SILVA, solicitando que, junto ao 
setor competente, seja providenciado Recuperação da Estrada do 
Candeeiro I, Distrito de Mandacaru, neste município.

JUSTIFICATIVA: que seja providenciado á recuperação da estrada 
Candeeiro I, a fim de melhorar o acesso aos moradores da região, que 
sofrem a problemática de acesso, principalmente no período em que 
nos aproximamos da época chuvosa.

(casa Elias Torres)
Praça Rodolfo de Morais, s/n - Centro - fone: 81 2156-0970 
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Câmara Municipal de Gravata

Sala das Sessões da Câmara, em 14 de março de 2024.

JOSÉ ALERCIO DE FÀpiAS (CABRITINHA) 
VEREADOR -  PSB
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